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 Prezado.

Analisada a situação posta, entendo que o projeto de lei encontra amparo formal e material, uma vez que o
artigo 48, inciso VII da Lei Orgânica Municipal prevê como objeto de Lei Complementar matéria relativa ao
regime jurídico dos servidores, bem como o artigo 37, IX da Constituição Federal determina que "a lei
estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público"

Dessa forma, o projeto encontra amparo ao seu prosseguimento.

Atenciosamente.

_
Bruno Peres Fonseca
Procurador Geral
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